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HISTÓRICO 

O Sr. Relator da Faculdade de Ciências e Letras da Fundação Regio-

nal Educacional de Avaré solicita aprovação para um curso de extensão uni-

versitária sobre Desenho Técnica. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O curso, com duração de 30 horas, tem programa excelente, embora com 

bibliografia mal apresentada. Será lecionado pelo Prof. Waldomiro Flávio 

Garcia, diplomado em Desenho e Plástica pela Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de Tatuí (1973), e em Pedagogia pela Faculdade de Ciências e Letras 

de Avaré (1974), com experiência de ensino de 1º, de 2º e de 3º grau. 

CONCLUSÃO 

Nada a opor ao oferecimento do curso de extensão universitária sobre Desenho 

Técnico, proposto pela Faculdade, de Ciências e Letras da Fundação Regional Edu-

cacional de Avaré. 

São Paulo, 23 de junho de 1975. 

Consº F. Pimentel Gomes 
Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Antônio Delo-
renzo Neto, Frederico Pimentel Gomes, Paulo Gomes Romeo, Olavo Baptis-
ta Filho, Osvaldo Aranha Bandeira de Mello e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 02 de julho de 1975 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 6 de agosto de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


